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PROJETO DE LEI No3~,DEc7>g DE,t/P~~ DE 2012

Inclui, no Calendário Cívico Cultural do
Estado de Goiás, a Festa Caipira,
realizada pela Igreja Videira, no Município
de Goiânia - GO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art .. 1O da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluída, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás, a
• FESTA CAIPIRA, realizada, anualmente, entre a segunda quinzena do mês de

junho e a primeira quinzena do mês de julho, no Município de Goiânia - GO.

Arfl 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES em

- "

/
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JUS T I FI C A T I V A

A Igreja Videira em Goiânia foi fundada em 1997 pelo Pastor Aluízio
A. Silva, com pouco mais de 50 pessoas e, por meio de intenso trabalho cristão e
social, cresceu atingindo atualmente mais de 25 mil membros só em Goiânia e
uma rede de 400 igrejas no Brasil e exterior.

Conhecida internacionalmente, assim como seu fundador, a Igreja
Videira se destaca na realização de grandes eventos em Goiânia.

A Festa Caipira, tradicionalmente promovida durante segunda
quinzena de junho ou primeira quinzena de julho, reúne em Goiânia a média de 15
mil pessoas.

o evento, além do caráter de promoção convlvlo social entre
famílias, representa um resgate de valores culturais. É notória a ligação do
goianiense com suas raízes históricas, tradição rural e cultura ligada á produção
agro-pastoril e a Festa Caipira é um momento de festejar tais laços, valorizando a
identidade local.

Antes tais considerações e ciente do benefício da inclusão do
referido evento no Calendário Oficial de Eventos de Goiás, estou confiante de que
os ilustres pares darão procedência a este projeto, como forma de reconhecimento
e estímulo do trabalho realizado pela Igreja Videira e pelo significado da festa.
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Inclui, no Calendário Cívico Cultural do
Estado de Goiás, a Festa Caipira,
realizada pela Igreja Videira, no Município
de Goiânia - GO o

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

o seguinte Lei:

Art. 10 - Fica incluída, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás, a
'~ FESTA CAIPIRA, realizada, anualmente, entre a segunda quinzena do mês de

junho e a primeira quinzena do mês de julho, no Município de Goiânia - GO.

Art<>20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES em de :.:
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JUS T I FI C A T I V A

A Igreja Videira em Goiânia foi fundada em 1997 pelo Pastor Aluízio
A. Silva, com pouco mais de 50 pessoas e, por meio de intenso trabalho cristão e
social, cresceu atingindo atualmente mais de 25 mil membros só em Goiânia e
uma rede de 400 igrejas no Brasil e exterior.

Conhecida internacionalmente, assim como seu fundador, a Igreja
Videira se destaca na realização de grandes eventos em Goiânia.

A Festa Caipira, tradicionalmente promovida durante segunda
quinzena de junho ou primeira quinzena de julho, reúne em Goiânia a média de 15
mil pessoas.

o evento, além do caráter de promoção convlvlo social entre
famílias, representa um resgate de valores culturais. É notória a ligação do
goianiense com suas raízes históricas, tradição rural e cultura ligada à produção
agro-pastoril e a Festa Caipira é um momento de festejar tais laços, valorizando a
identidade local.

Antes tais considerações e ciente do benefício da inclusão do
referido evento no Calendário Oficial de Eventos de Goiás, estou confiante de que
os ilustres pares darão procedência a este projeto, como forma de reconhecimento
e estímulo do trabalho realizado pela Igreja Videira e pelo significado da festa.
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COMISSÃODE CONSTITUIç~mSTI.çA E REDAÇÃO\~
Ao Sr. Dep.(s) ô'CZ2R' ~t?'- !r~\~,

PARA RELAT AR '<'CISLAT~I~.

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral .~
Em O )----/ é) /2013
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PROCESSO N°

INTERESSADO

2012004670

DEPUTADO MISAEL OLIVEIRA

ASSUNTO

CONTROLE

Inclui no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a Festa
Caipira

• RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Misael Oliveira

com vistas a incluir no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a Festa Caipira, a

ser realizada, anualmente, entre a segunda quinzena do mês de junho e a primeira

. quinzena do mês de julho.

Não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da propositura

em pauta, por se tratar de simples inclusão de festa no Calendário Cívico Cultural do

Estado de Goiás. Além do mais, a matéria não está incluída dentre aquelas de

competência privativa do Governador do Estado (art. 20, S 1°, CE), merecendo, tão

somente, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,

objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção

do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 313, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012.

Inclui, no Calendário Cívico Cultural
do Estado de Goiás, a Festa Caipira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica incluído no Calendário Cívico Cultural do Estado de
Goiás a Festa Caipira, a ser realizada, anualmente, pela Igreja Videira entre a



segunda quinzena do mês de junho e a primeira quinzena do mês de julho, no
Município de Goiânia/CO.

Art. ]O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

MISAEL OLiVEIRA
Deputado"

de de 2013.

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta. É o relatório.

de20!3.

Lcp/Cbp
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do R~lator FAVORÃ VEL A MATERIA
Processo N° ~b]OLo- &3 .
Saladas Comissões Deputado Solon Amaral
Em . ~/2013.

preSidente:~~~



APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE.

EM, rJ.A DE~~ DE 2013.



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PROCESSO NÚMERO: +6 9V ( :ztJl.2--
Ao Sr.(a) Deputado (a) 'fIK-Qrl c;.f'co ~N' fJP....

Sala (J(ad' 0Jrr,J' r-VJZf

PARA RELATAR:

Em 'J-g / or



PROCESSO N.o 4670/2012

INTERESSADOS DEPUTADO MfsAEL OLlVEIRÀ
.

ASSUNTO "INCLUI, NO CALENDARIO CIVICO CUL-rURAL DO

ESTADO DE GOIÁS, A FESTA CAIPIRA"

CONTROLE HLPC/SAT

1-RELATÓRIO

Trata-se de proposlçao legislativa do ilustre Deputado Misael

Oliveira, mais especificamente o Projeto de Lei Ordinária nO313, de 29 de

novembro de 2012, que inclui a Festa Caipira no Calendário Cívico Cultural

do Estado de Goiás, festejo realizado pela Igreja Videira, no Município de

Goiânia-GO.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação

o projeto recebeu um substitutivo, elaborado pelo eminente Deputado José de

Lima, com o propósito de adequá-lo à técnica legislativa, visto que não foram

encontrados óbices legais e ou constitucionais que impediam sua aprovação.

Aprovado quanto aos seus aspectos formais, livre de óbices de

natureza legal e/ou constitucional, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta,

desta feita quanto ao mérito, em função do que, como membro da Comissão de

Educação, Cultura e Esporte, passo a fazê-lo.

11 - VOTO DO RELATOR

A propositura legislativa em tela objetiva incluir, no Calendário Cívico

Cultural do Estado de Goiás, a Festa Caipira. Esta iniciativa valoriza os traços

históricos e culturais do povo goiano, por colocar em evidência costumes

ligados ao campo, como: a forma de falar, a gastronomia, a musicalidade, o

vestuário, etc. Acredito se tratar de uma valorização da identidade local do

cidadão Goiano.
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. Po~reconhecer o méri~odeste projeto e julgar relevante sua conver~~>. ~)
em lei, sou pela sua aprovaçao. \(~~.1

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em 1q de O{? de 2013.



PROCESSO NÚMERO: LJ-(Ô ::tOI .w{2..
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o
Parecer do Relator 8f/J)vY1.. Ct:{ ljJ d*
Sala &Ar ÚY1J1J'ç~)

Em q q / () 6 / UJ(!J
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01 FRANCISCO GEDDA (pTN)
Presidente

02 FRANCISCO JR (PSD)
Vice Presidente

03 JOS VITTI (DEM)

04 TALLES BARRETO (PTB)

05 DANIEL VILELA (PMDB)

06 ISAURA LEMOS (PC do B)

07 MAURO RUBEM (PT)

DEPUTADOS SUPLENTES
01 SIMEYZON SILVEIRA (pSC)

02 DOUTOR JOAQUIM DE CASTRO (PSD)

03 HELIO DE SOUSA (DEM)

04 VALCENOR BRAZ (PTB) "

05 LUIZ CARLOS DO CARMO (PMDB)

06 MAJOR ARAUJO (PRB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)





•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO1139 - P
Goiânia, 09 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 183, aprovado em sessão realizada no dia 08 de agosto do corrente ano, de autoria do
ex-deputado MISAEL OLIVEIRA, que inclui, no Calendário Cívico Cultural do Estado de
Goiás, a Festa Caipira.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 183, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Inclui, no Calendário Cívico Cultural do
Estado de Goiás, a Festa Caipira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluída no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a Festa
Caipira, a ser realizada, anualmente, pela Igreja Videira entre a segunda quinzena do mês de junho
e a primeira quinzena do mês de julho, no Município de Goiânia-GO.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de

e sua publicação.Art. 2° Esta Lei entra em vigor na

ASSEMBLEIA LEGISLA
agosto de 2013.
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LEI ..~018.1S5, ~,11 De'SETE~BRO p~2013. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÃs, .rioi

termosdo art. '0 ~a Çonsljlulçl.O.E!.~dual.~e_ I e~ iandono. ~eguln~Lei: ..

M I' FIéI'lnclulda no CllendSrIo eMa> Culorll do E.II<1o d.

GotéI 11Confertnd. lnttmlcionll RadJçatl ~, •• er l'Iall1:lda. anualmente,
, ~ Iglef. """'111 no' di.; que '0 comomoro o ,_ dJ cóIpu. «Mat!, no

Munlolplo do GoIanl.oO. . .•"

PlItOgrafo 6nlco. Pare OI 1In1 do dfapo.to no caput. IplJc1m- •• , no
que couber. ai norma di lei .,. 14.715, dt (M di! flYefft'o de
lD04.'(NR) . .
1ut.2' E.tI L.I enn em ~cr nl ~. de lua publh::lÇAo.

PAlÁCIO D~ GqVERNO DO' ESTADO: DE OOIAs. em .

\6 d. llilltrn\I19 de 2013. 12S' da Rlpúbnca. ".GoIanll,

. . Art. 10'FIcI~d~B'~ de' utIlldMie P~bncao A8RIQO EVANOéuço
JESUS CRISTO t O SENHOR; Insaflo n.o Cedàítro Nicfonal d. Pl!IUOI JIIficfIca
(CNPJ) eob o lfI OO.91,5.31.,ooo1-QO. com sede no Munlclpi.o de An6po11l.GO.

.M. 2. e.ta L.'entr1l Im vtgor n. d.ta dó.ua P~bçOo.
PALÁCIO DLO q~VEllNO DO ESTADO DE. OOlAs. om'

GoII.I., 1\ d. rillJJm\I'Ie do lOl3, 125' d. RopúbRca. .

fiOiário Oficiàl
LEI N'18.15S. DE 11:01: SETEMBRO 0e2013.

• ~ ••• I "}~o,\ ~-_ ....•~
A ASSEMBlElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 001,1.., no.

termos dO Irt. 11td. Conltltulçao estaduiL,déaela 8 eu IInclono luguinte lei;

. '~u!: no CIII!,l)dd~o CMa>. CuKur.1 do Éilodo
'de 00161, • Confer6ncl' 1,!emoclon •.1 Rlldlcaio

KlIla.

,,'~\~\X
~~ ..

','I,"

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR'
Thl_so M.to P.lxoto di 8ltnl,~

, 1 • I , " I \ 1 !; I , ' ~ I. '. '.. t r ; , I ~I~

PALÁCIO DO OOVERlIO DO ESTACO DE GOIAS,.em

GoIAnl'. 1(; d. ~ do 2013. 125' d. Ropúbl!cll,

I

Art,2f E~lI le( en1r. em ~,na ~'!'JIde SUl pUbfIcIçIo.

MARCONI FERREiRA PERILLO JONIOR .

A ASSEMSLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE OO••••s, no>
termo. do .r1. tO da ~11~~O Eltad\W. 'CI~.,eta ~ ~u •• neton~ e' aegulnta

lo'

Art.,1- FIe. lncluldl no Cllend4r'o CMoo Cultura1 do EetHo de

Gol&t • Felt. C.lplr ••• Ie' .reaRud" enuelmente. pell Ig~ Vldelr. en'Ue e
.egW'tdll quinzena dI:' me. d. Junho •• prlmelnl Cautnz:enll do me. d8 fvlho. no
Muntc~1o de G018n1.00.

.' p:Er ~ 1S.161, DE 1BDE SETEMBRÓ DE 2013 ••~

~:'\~'? Indu!, no é.. ••;d.rIo Çl_ ClAlvr.1 d. E.II<1o'f-" . de~ .• F.~,laC.Tpt~.
A1ter1 • denomtnlçlo da rodovia que espvçlllcl.

MARCONI FERREIRA PERUO JONIOR

Art. :zoEsta lei entra em vfgof na d~ta ch tua publlcaç.Ao.

pALAclo DO GOVERNO' DO EBTADO DE 001,1.8, om

GoIa,la, 11 d. ~. do 2013. llS' d. Ro~blloa,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

:A ~SSEMBlElA LEGlaLATIVA DO ESTADO DE Oot~, no'
te~. do "n. 10 da ~ltlMçlO Estad.ual. decreta e eu aanctono a IsolAnte lef:

Art. 10'A .lual RODOVIA DOS ROMEIROS, GO-960. "~ bocha

çom~end~o entre, Ii ~I de Goi,~ntII, T~a~et clt qu~ ""' •• Lei ~
10.2~. de" 18 dlt Jvlho de '987, palSl • d~nomlnef,," AOOOV1A OOS

ROMEIROS GoveRNADOR HENRIQUE .SANTlllO. . ,.

LEI NO 18.159, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

InIll1ul o Dia E,tlIduol do E6Po~,.

L!=IN'1S,156, DE 1~DE SE'!'E~.B~O DE 2013.

GoIlnla,

AI1. l' Fica .,..IIIUldo o DIA ESTADUAL DO ESPORTE. a'.01
~o. anuahne~, no~Undod~klgo do'mêsdelun~. "

M 2'EIl~ lei onlra omvigo< na d.II de Ou. ~Çlo.
. ,-',.. " ','

PAl.ÂCIO DO GOVERNO DO ESTADO De'. GOIÁS. om
1\ da ~'da2013,125'ilaR.p4lbf~ ..••.. :

A ASSEMBi.EJA LEGISLAnYA DO ESTADO DE GOIÁS. no.

tennos dO.II\. tO da Constitúiçio Ellidual. decreta e eu sanciono • ~e8irlntel.el:

M 2' EoII Lei onlrtlem vlgol no d.l. do lUa pubR~o.

....... PAl.ÂCIO O] Óp~O 'DO ESTADO DE' GOIÁs, em

GoIlnl.; 11 do ~ de 2013, 125' da Rap~bllca .... "

f&>""h 'I'" • . ••. ~" - .•••-.. "'- •• 1 ' ..• -. ••• .- - - ,

,1'n,I;ln);lf.. 'i,'J:l.•rJIJ:,\' "l'l.;,j"'I'JIIl't.I.
1.l.I_nlollllo1oIII_do __ do<l
G.'"'I'''''QlI,,,O_'''cbdo'nhd'''
à~='::==~~'hofn:', '.
lOoot;ololOf1o do"'_

• =,~miltrD~3!l~~:~Ijb.lld1bldoft.i.=j:-..r:~,=~..="".
~J!ll!bI&' ,-:--1"doIo •• 1llos.••••••• O>

lIItItI:ftotsÇ.I.~n. •.~ StrtaCNz-'0llt:mJ.1IOOJ)20I.
lIU

~~~=;:::':..l~.;~:sm.nzlç",,",.M~~"'~' Follt: ROl-&OTO

VlMDAJ DntlW: •••• etmit •••••••• "... •••

"rUOlllI"tO .~, •
O! IfOUNDA" 'EITA.fr:N. ou n:tl li, tI:tt "Df"

Gollnf., ~8.d"0IOmbrOd02013,

Elp6de: Contrato dI! fomedrmlnlO,
Con~.lanla; 80cra1llril! dó Eotlldo.da ceaI Clva
Contralldo: 5A O ""'do d. SIo Plulo. .
Obj.to: F~lo dl.,1o ela 0111;80 do JO<ftol '0 Ealad. da 510 Paulo., em
Ite~ a. neeeasldadel de Superlnlandtncle central de Cornunlcllçto dnll!
P.'''', po<um perlodo d. 12 (doze) mó"L
Fund.m.nto Lo;.I: Lei Fed.", n" 8,S6S, de 21I0\Il1993, ,.Ito"ç!lO> p08lerlor.L
Pr••••• o; 201ZOOO010000T8. ' .... .
V.lor Tolal;.Rl1.699,OD(um ml.o~conl ••• _II1II0 011. raalo) .
VI;fnola: 0510912013 .1W091201~ .•
O••• d•.Aleln.tura: 0210912013.
00 •• ;1. Orçom.ntlrll: 201~, t1.01.~.122.~OOI,4001.03.
A"fnllUral: . .
Pelo •• n1Iaiont.: Lalrtlo Polxoto foftrllftlo - 6upoOOlo_ e..cutJvo,
LoiIaM.~.Cunha Prudontll- P""",Id<>ra-CIlort.

EXTRATO DE CONTRATO

.eSTADODe GOIA8
SECRETARJAOE ESTADO DACASACML ..

~' SUPERINTÊNDeNCIAOEGEST~O,PlANEJANENTOEF~~

AsSI,,"T SENECnw.
PAWlEHTO. A VISTA

RI 106,00
RI 1..141,90,
RI 1.24500

AssIKAT,A~
PAGAlOllt.,AV."

RI 1.016.00
RII.!99,OO
'RI l.05~,00 "

REOlAo

G__ ..-
OUTROSenADOS-.

Allerl I lei n- 14.ln9. di 24 de dezembro de
'2003.' quo IlIegUJI. direito AI penoaa
ponadom de ~encr.ncl.,

"Art. 1'..A, .P.,. OI'.efeltot ,~ti Lei. con,lder.-&e 1'tINCNI com

detlcltnda aqUllll que ••• nquedf~ num. di' caltV'lil.rta. prevl.lae
no Irt. 6' do Decreto f.Pl !"l- .5.2ge. d. 02 d. daz:embr9."
ZOoa.'(NR) • •

P.r'g,.to Onloo. O ijj~,1to~.tgurâdo no tsput devera ser exeretdo
pelo Inlerenado ou por leU fepra,ntante legal, dentro lfo perlodO

.de m.tr/cu\a fixadO pela Dlretortl di Eseo/I. rnp.ltI~ O limite d.
l"QM l1dIt.nl~~:{NR)

"Art.1- ~ '''tgUrRI • pttiOI com defldlncia prfofldade M

matricula em Unkllde d}I rede pCbIIçI eatldual. de ensIno m~a
pr6xlml de tua, telldMli:il ou clt ms'- f~ 'celSO por melo do ,
tlelem. dll'tranaportll pl.1bllco c:olettvl)•

LEI N' 18;160, DE 18'oE SETEMBRO DE 2013 •.

Art ,. A leI rf1olJ,629. de24 de dezembro d. 2003, plt5Sa I \IIgOfll.

com li ugulnt" .neraç;h;,:

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DI 00148, nos
tennoa do art, 10 da ConatiNlpIo Eal.dual, ~\I • eu eandono li II;"'nle lei:

100R MONTENEORO. CE~E8TINO Ono
PRESIDENTE

ARNALDO Jos~ MONFAROINI .
.VICE'PRESIDENTE qE ~ORNALlSM\l

LuIZ Jos~ SIQUEIRA .
DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMeNTO E FINANÇAS

ANTONIO AUGUBTO PABSOS DANIN JONIOR .•••••••
DIRETOR DE TECNOlOGIA DA COMUNICACAO E DIVULGAç.a.O """"" •• -
. . ABADIA ÓIVINA liM'V . . " 0qm08&1••••
. . .DIRETORA DE TE'LER~I)IOOIFUsAO

PREVISTO CU8TODIO DOS SAKTOS
CHEFE DO NOCLEO DE IMPRENSA 'OF'CIAl.

••EsTADO DEGoiAs,
~OFIcw.DO EsrADÓCE GOIÁSe.....

.AGeCOM
Ru~SC.l"hIl9:P_s.Hr.cRu. "
CEP: 74.880-a7D' GO'I.'" O.IAD'
FONe: 3201.7600/3201.7883
FIX: 3201.7623.' 3201.7778
. www.agecom.go.gov.br.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR.

LEI N'lS;157, DE 11DE SETEMBRO DE 2013.

MARCONI FERREIRAPERILLO JÚNIOR

M 2' Eatl Lalonn.m vIgO<" d"" do ,UI pub~o.

PALÁCIO DO GOVERNO' DO ESTADO DE' GOIÁS, .m
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 23 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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